
 

GOVERNO DE SÃO PAULO PERMITE FUNCIONAMENTO DE  

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 

 

Conforme Deliberação 8, de 3-4-2020, do Comitê Administrativo Extraordinário Covid-

19, de que trata o artigo 3º. do Decreto 64.864-2020, publicada hoje na página 41 do 

Diário Oficial do Estado, a medida de quarentena instituída pelo Decreto 64.881, não 

mais se aplica aos estabelecimentos comerciais de peças e acessórios para 

veículos automotores. 

Segue por anexo a publicação no Diário Oficial do Estado e seu respectivo recorte 

abaixo. 

 

 

 

Como não há previsão de prazo, esta disposição já está em vigor. 

 

Fonte : https://www.imprensaoficial.com.br/ 
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